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PORTARIANº 112, DE 28 DE MAIO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno desta Pasta, aprovado

pelo Decreto nº 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer nº

86/2014-CEDF, de 13 de maio de 2014, do Conselho de Educação do Distrito Federal, apro-

vado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no Processo 410.001.065/2011,

RESOLVE:

Art. 1º Recredenciar, a partir de 3 de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2016, a Escola

Divino Mestre, situada na QNP 21, Conjunto H, Lote 1, Ceilândia - Distrito Federal, mantida

pela Escola Abecedar Ltda.-ME, com sede no mesmo endereço.

Art. 2º Aprovar a Proposta Pedagógica, observadas as recomendações constantes no teor do

citado parecer, incluindo a matriz curricular que constitui anexo único.

Art. 3º Solicitar ao órgão próprio da Secretaria de Estado de Educação do DF, a vericação da

habilitação do professor deArte/Música, bem como avaliarsehouveampliaçãodas instalaçõesfísicas

da instituiçãoeducacional,observadoodispostono inciso IIdoartigo114daResoluçãonº1/2012-CEDF.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELOAGUIAR

PORTARIANº 113, DE 28 DE MAIO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno desta Pasta, aprovado

pelo Decreto nº 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer nº

87/2014-CEDF, de 13 de maio de 2014, do Conselho de Educação do Distrito Federal, apro-

vado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no Processo 084.000.020/2012,

RESOLVE:

Art. 1ºAutorizar a oferta do ensino médio no Colégio Impacto, situado na Praça Interna, Quadra

5, Área Especial 2, Setor Veredas, Brazlândia – Distrito Federal, mantido pelo Colégio Modelle

Ltda. - ME, com sede no mesmo endereço.

Art. 2º Aprovar a Proposta Pedagógica, incluindo as matrizes curriculares, que constituem os

anexos I e II do citado parecer.

Art. 3º Validar os estudos dos alunos matriculados no ensino médio, cuja relação constitui o

anexo III do citado parecer.

Art. 4º Vedar a efetivação de matrícula nova, até a data de homologação do citado parecer, sob

pena de revogação da autorização descrita no § 1º do artigo 97 da Resolução nº 1/2012-CEDF,

alterado pela Resolução nº 1/2014-CEDF e de cessação compulsória das atividades escolares

nos termos do § 1º do artigo 183 da reerida Resolução.

Art. 5º Solicitar ao órgão próprio da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal nova

inspeção, antes da homologação do parecer, para vericar o cumprimento do disposto no § 3º do

artigo 97 da Resolução nº 1/2012-CEDF, alterado pela Resolução nº 1/2014-CEDF.

Art. 6º Encaminhar para homologação o citado parecer, após o el cumprimento do disposto na

alínea “e” e atendidas as demais exigências estabelecidas pela legislação em vigor.

Art. 7º Alertar a instituição educacional para o cumprimento das normas estabelecidas para o

Sistema de Ensino do Distrito Federal.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELOAGUIAR

PORTARIANº 114, DE 28 DE MAIO DE 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno desta Pasta, aprovado
pelo Decreto nº 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer nº
89/2014-CEDF, de 13 de maio de 2014, do Conselho de Educação do Distrito Federal, apro-
vado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no Processo 084.000.615/2013,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a oferta do curso técnico de nível médio de Técnico em Segurança do Traba-
lho, eixo tecnológico Segurança, no Centro de Educação Prossional - Escola Técnica de Saú-
de de Planaltina, situado entre asAvenidas Contorno e Independência, Setor de Saúde, Planaltina
- Distrito Federal, mantido pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
Art. 2º Aprovar o Plano de Curso do curso técnico de nível médio de Técnico em Segurança
do Trabalho, cuja matriz curricular constitui anexo único, observadas as recomendações
constantes do citado parecer.
Art. 3º Determinar ao Centro de Educação Profissional – Escola Técnica de Saúde de
Planaltina o cadastramento do curso ora aprovado no Sistema Nacional de Informações
da Educação Profissional e Tecnológica – SISTEC.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELOAGUIAR

COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO
DO PLANO PILOTO E CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 60, DE 16 DE MAIO DE 2014.
O COORDENADOR DA REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E CRUZEIRO,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe oram coneridas pelo Artigo 211, § 1º c/c artigo 255, inciso II, alínea “c”,
da LCDF nº 840, de 23/12/2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, conorme art. 214, § 2º, da LCDF nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
por 30 (trinta) dias, a contar de 28/05/2014, os prazos para conclusão dos Processos
Sindicantes: 468.000339/2013.
Art. 2º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JEFERSON PAZ DAS NEVES

COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE SANTA MARIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 21 DE MAIO DE 2014.
O COORDENADOR DAREGIONALDE ENSINO DE SANTAMARIA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 211 e 255, inciso II, letra “c”, da LCDF nº 840, de 23-12-2011, publicada
no DODF nº 246, de 26-12-2011, página 1, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo Sindicante nº. 0471-000283/2013, por
30 dias, a contar de 29 de maio de 2014.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SEBASTIÃO MILHOMENS BASTOS DA SILVA

COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 28, DE 22 DE MAIO DE 2014.
A COORDENADORA DA REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRANTE, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são coneridas pelo art. 211, § 1º c/c art. 255, inciso II, alínea “c”, da LCDF nº
840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, conorme artigo 214, § 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, por 30 (trinta) dias, a contar de 31 de maio de 2014, o prazo para conclusão dos Proces-
sos Sindicantes: 465.000.106/2012, 465.000.300/2012, 465.000.319/2012, 465.000.321/2012,
465.000.322/2012, 465.000.352/2012, 465.000.156/2013, 465.000.282/2013, 465.000.233/2013,
465.000.209/2013 e 465.000.004/2013.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GEDILENE LUSTOSAGOMES DEALMEIDA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 113, DE 27 DE MAIO DE 2014.
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DA SECRE-
TARIADE ESTADODE EDUCAÇÃODODISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 6º, incisos I, II, III, da Portaria n° 121, de 24 de março de 2009,
publicada no DODF nº 58, de 25 de março de 2009, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos Processos Administrativos Disciplinares nº
080.006093/2013 e 472.000152/2012, por 60 (sessenta) dias, a contar de 20 de maio de 2014,
conforme artigo 217, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EUDES OLIVEIRACOSTA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114, DE 27 DE MAIO DE 2014.
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DA SECRE-
TARIADE ESTADODE EDUCAÇÃODODISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 6º, incisos I, II, III, da Portaria n° 121, de 24 de março de 2009,
publicada no DODF nº 58, de 25 de março de 2009, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos Processos Administrativos Disciplinares nº
465.000373/2011, 466.000223/2013 e 080.007948/2010, por 60 (sessenta) dias, a contar de 2
de junho de 2014, conforme artigo 217, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EUDES OLIVEIRACOSTA


